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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua Domingos Louverturi, 335– São Geraldo - Sete Lagoas / MG | CEP 35700-177
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br


 
 Anteprojeto de Lei Ordinária Nº ____ de 2023


CONCEDE DIREITO REAL DE USO DE ÁREA INSTITUCIONAL À ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA CIDADE DE DEUS E ADJACÊNCIAS PARA FINS DE CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DE SUA SEDE.

Art. 1º Fica concedido o direito real de uso de terreno à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA CIDADE DE DEUS E ADJACÊNCIAS, área esta a ser definida pelo Poder Executivo, conforme artigo 23 da Lei Orgânica do Município.

Art. 2º Em cumprimento ao disposto na alínea a, inciso I do artigo 23 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, a cessionária deverá cumprir as seguintes condições:

I - utilizar o imóvel para construção da sede da ASSOCIAÇÃO “DOS MORADORES DA CIDADE DE DEUS E ADJACÊNCIAS”; 

II - as obras a serem edificadas deverão estar concluídas no prazo de 03 (três) anos, a contar da publicação desta Lei. 

II – o prazo da presente concessão será de 15 (quinze) anos, podendo ser renovado por igual período.

Art. 3º O não cumprimento do disposto no artigo anterior ou a extinção da finalidade da concessão importará em imediata reversão do imóvel ao Patrimônio Público Municipal. 

Parágrafo Único - No caso de existência de benfeitorias no imóvel, à época da reversão, as mesmas se incorporarão ao Patrimônio Público Municipal. 

Art. 4º As despesas decorrentes da concessão do imóvel correrão por conta da cessionária. 

Art. 5º O Registro Notarial deverá conter os encargos desta Lei. 

[image: D:\USUARIO\Documents\.CÂMARA MSL - Gabinete SILVIA\Assinatura Silvia Regina.png]Art. 6º Esta Lei entra em vigor na  da data de sua publicação.

Sete Lagoas, 14 de fevereiro de 2023

SILVIA REGINA
Vereadora PODEMOS



JUSTIFICATIVA:

A presente proposição visa reconhecer, incentivar, ampliar, agilizar as ações da “ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA CIDADE DE DEUS E ADJACÊNCIAS” para que a mesma perpetue com suas atividades e prossiga prestando seus serviços em prol de todos os moradores da Cidade de Deus e adjacências, beneficiando o munícipio como um todo.

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA CIDADE DE DEUS E ADJACÊNCIAS, uma associação civil, assistencial, cultural, filantrópica, sem fins lucrativos, contando com participantes voluntários que prestam serviços assistenciais e também de atendimentos físicos a pessoas carentes, atendimentos e orientação na área de saúde, sempre de forma gratuita e sem distinção, atendendo crianças, adultos e idosos, dentre esses, cadeirantes, deficientes físicos e mentais.

A referida associação atende hoje em casa residencial de família, na Rua Cinquenta e Cinco, 150, bairro Cidade de Deus, temporariamente, o que limita muito as atividades. 

O objetivo da Associação é promover a pessoa humana no resgate de sua dignidade, seus valores, direitos e formação, efetivar a realização de projetos de assistência social à família, a infância e adolescência e a terceira idade; proporcionando um espaço de formação assistencial, cultural, esportiva e profissional a toda a comunidade.

Assim sendo e objetivando dar uma sede própria para ampliar e agilizar o projeto arquitetônico da referida associação, faz-se necessário uma área de para atender as necessidades da mesma.

Sala das sessões, 14 de fevereiro de 2023.
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SILVIA REGINA
Vereadora PODEMOS
GABINETE DA VEREADORA SILVIA REGINA DE OLIVEIRA
Rua Domingos Louverturi, 335, sala 213 – São Geraldo
Sete Lagoas / MG | CEP 35700-177
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